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AVISO
IMPORTANTE

Antes de iniciar uma obra, seja ela de reforma ou cons-
trução, muros e calçadas é necessário entrar em contato com
o Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura Muni-
cipal no sentido de receber orientações sobre o Código de
Obras do Município. Evite transtornos com multas e interdi-
ções. Antes de construir ou reformar entre em contato pelo
3896 9006.

página 03FERIADOS DE FIM DE ANO: FEIRA DO PRO-
DUTOR SERÁ REALIZADA NOS DIAS 24 e 31

EMEI Primeira Estação está com
inscrições abertas para 2011

Estão abertas as inscrições para matriculas na EMEI
Primeira Estação. Para fazer a matricula é necessário que a
criança complete 4 anos até o dia 30 de junho de 2011. Os
pais ou responsáveis devem ir munidos de  cópias da certi-
dão de nascimento, carteira de vacinação, comprovante de
endereço, RG e CPF dos pais e 2 fotos 3x4. Outras infor-
mações podem ser obtidas através do telefone 3896 2638.

Em busca de melhor qualidade
de vida cerca de 20 pacientes do
Posto de Saúde da Família Dr. José
Paulo Marum, no bairro Posse de
Ressaca, participaram de uma con-
fraternização na última sexta-feira, dia
3. Os pacientes são integrantes dos
grupos de hipertensos e diabéticos
que fazem caminhadas e alongamen-
tos diariamente. Os grupos têm acom-
panhamento do médico Murilo Cabral

Grupos de Hipertensos e Diabéticos
participam de confraternização

de Vasconcelos. “Os exercícios são
formas preventivas de garantir me-
lhor qualidade de vida aos pacien-
tes que deixam de ser sedentários e
passam a ter uma vida muito mais
saudável”, explicou Vasconcelos.
Qualquer pessoa pode praticar os
exercícios, porém o médico reco-
menda que os interessados passem
por avaliação médica antes de inici-
ar as atividades.

Em busca de melhor qualida-
de de vida cerca de 20 pacientes do
Posto de Saúde da Família Dr. Paulo
Marum, no bairro Posse de Ressa-
ca, participaram de uma confrater-
nização na última sexta-feira, dia 3.
Os pacientes são integrantes dos
grupos de hipertensos e diabéticos
que fazem caminhadas e alongamen-
tos diariamente. Os grupos têm
acompanhamento do médico Murilo
Cabral de Vasconcelos. “Os exer-
cícios são formas preventivas de ga-
rantir melhor qualidade de vida aos
pacientes que deixam de ser seden-
tários e passam a ter uma vida mui-
to mais saudável”, explicou Vascon-
celos. Qualquer pessoa pode prati-
car os exercícios, porém o médico
recomenda que os interessados pas-
sem por avaliação médica antes de
iniciar as atividades. Os alunos do

curso de Artesanato fizeram decora-
ção natalina no Posto de Saúde da
Família Dr. José Paulo Marum, no
bairro Posse de Ressaca. As aulas
são ministradas por uma voluntária e
juntos decidiram tornar o PSF mais
bonito com a decoração. As aulas são
realizadas todas às terças e quartas-
feiras no próprio PSF. Para arreca-
dar fundos para aquisição de materi-
ais eles comercializam alguns artesa-
natos e atualmente estão fazendo uma
ação entre amigos a preço de R$ 2,00
por número que concorre a uma ces-
ta de artesanato. Os números podem
ser adquiridos no PSF, na Ressaca.

Alunos de Ar tesanato fazem
decoração natalina no PSF
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PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTO ANTONIO DE POSSE
Estado de São Paulo

IPREM-POSSE - Instituto de Previdência Municipal
de Santo Antônio de Posse

O superintendente do IPREM-POSSE, no uso de suas atribuições
legais resolve:

PORTARIA  28-2010 Conceder aposentadoria por invalidez à
servidora MARIA  APARECIDA  JOB, com proventos proporcionais
de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal,
juntamente com o artigo 12 e seguintes da Lei Municipal 2.358, de 23/12/
2008

.
PORTARIA  29-2010 Conceder Aposentadoria por invalidez à

servidora CECÍLIA MACHADO GODOI UGO, com proventos
proporcionais de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I da
Constituição Federal, juntamente com o artigo 12 e seguintes da Lei
Municipal 2.358, de 23/12/2008.

PORTARIA  30-2010 Conceder Aposentadoria por invalidez à
servidora ALICE APARECIDA  DE CAMPOS, com proventos
proporcionais de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I da
Constituição Federal, juntamente com o artigo 12 e seguintes da Lei
Municipal 2.358, de 23/12/2008.

PORTARIA  31-2010 Conceder aposentadoria por Idade à
servidora NAIR CIMADON MAZZETTI, com proventos
proporcionais, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso III alínea
“b”, da Constituição Federal, juntamente com o artigo 14 e seguintes da
Lei Municipal 2.358, de 23/12/2008.

Maria José Bulia
Coord. de benefícios do IPREM-POSSE

Adilson José Beltrami Sobrinho
Superintendente do IPREM-POSSE

Portaria nº 5.504  ,06 de dezembro de 2010
Dispõe sobre nomeação da Comissão de Avaliação de Desempenho

de Estágio Probatório do Departamento de Água e Esgoto dá outras
providências.

Portaria n° 5.505, de 06 de dezembro de 2010
Dispõe sobre exoneração do Servidor Wagner Inácio de Lima, e dá

outras providências.

Portaria nº 5506  ,10 de setembro de 2010
Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desempenho

de Estágio Probatório do cargo de Auxiliar de Campo de Controle de
Zoonoses, do Departamento de Saúde e dá outras providências.

Portaria n° 5.507, de 09 de dezembro de 2010
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo Disciplinar para

apuração de fatos praticados por servidor público e dá outras providências.

Decreto nº 2690  ,de 06 de dezembro de 2010
Regulamenta a lei nº 2388/09, de 26 de março de 2009, que dispõe

sobre a proibição de uso de capacete, gorro ou qualquer tipo de cobertura
que oculte a face, para ingresso e permanência em prédios públicos e
estabelecimentos privados, e dá outras providências.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal

de Santo Antonio de Posse Estado de São Paulo CONVOCA:
ALEXANDRE DA  SILVA
Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 009/2009 de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a Comparecer naquele departamento
no dia 10/12/2010, as 09:00 hrs para tratar de sua nomeação, levando para
tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência
recente.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência,
não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antonio de Posse,06 de DEZEMBRO de 2010.
MARIA JOSÉ BULIA

Diretora de Recursos Humanos
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Lei Complementar nº 020  de 09 de dezembro de 2010
Projeto de Lei Complementar n° 025/2010

Autógrafo: n° 2692/2010
Iniciativa:Executivo Municipal

Dispõe sobre a fixação dos valores para a cobrança da taxa de
água, esgoto e serviços relacionados, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR,  Prefeito do Município
de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a presente lei:

Art. 1º - Os valores relativos à taxa de água e esgoto do exercício
de 2011 e seguintes, bem como os serviços relacionados serão cobrados

de acordo com as tabelas I e II anexas a esta lei e que fazem parte
integrante desta.

Art. 2º - Caso seja constatada irregularidade no hidrômetro ou sua
inexistência, o responsável deverá regularizar a situação no prazo de 30

dias sob pena de imediata interrupção no fornecimento do serviço.
Ar t. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de valores próprios do Orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 09 de dezembro de 2010.

Norberto de Olivério Junior

 
 
 

TABELA I 
 

 
TABELA PROGRESSIVA PARA COBRANÇA DA TAXA DE ÁGUA 

 
CONSUMO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL 
Até 10 m³    R$ 11,30   R$  21,19      R$   35,31 

De 11 a 20 m³ R$  1,13 por m³ R$   2,11 por m³ R$  1,62 por m³ 
De 21 a 30 m³ R$  1,27 por m³ R$   2,26 por m³ R$  1,62 por m³ 
De 31 a 40 m³ R$  1,41 por m³ R$   2,40 por m³ R$  1,84 por m³ 
De 41 a 50 m³ R$  1,70 por m³ R$   2,54 por m³ R$  1,98 por m³ 
De 51 a 100 m³ R$  2,11 por m³ R$   2,68 por m³ R$  2,11 por m³ 
De 101 a 150 m³ R$  3,53 por m³ R$   2,83 por m³ R$  2,83 por m³ 
Acima de 151 m³ R$  3,53 por m³ R$   2,83 por m³ R$   3,53 por m³ 

Ligações com 
hidrômetro 
danificado 

 
R$ 67,80 

 
R$ 90,40 

 
R$ 113,00 

Ligações sem 
hidrômetro 

 
R$ 67,80 

 
R$ 90,40 

 
R$ 113,00 

 
TABELA II 

 
 

TABELA PARA COBRANÇA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 
 

�

�������

COLETA 
60% DO VALOR FATURA DA 

ÁGUA 
LIGAÇÃO  R$  62,15 

RELIGAÇÃO R$  62,15 

DESOBSTRUÇÃO R$  62,15 

  
ÁGUA  

  
  

LIGAÇÃO  R$ 113,00 

RELIGAÇÃO R$  62,15 

CORTE DE LIGAÇÃO R$  62,15 

LACRAÇÃO DE 
HIDRÔMETRO R$   28,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

TABELA I 
 

 
CONSUMO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL 
Até 10 m³    R$ 11,30   R$  21,19      R$   35,31 

De 11 a 20 m³ R$  1,13 por m³ R$   2,11 por m³ R$  1,62 por m³ 
De 21 a 30 m³ R$  1,27 por m³ R$   2,26 por m³ R$  1,62 por m³ 
De 31 a 40 m³ R$  1,41 por m³ R$   2,40 por m³ R$  1,84 por m³ 
De 41 a 50 m³ R$  1,70 por m³ R$   2,54 por m³ R$  1,98 por m³ 
De 51 a 100 m³ R$  2,11 por m³ R$   2,68 por m³ R$  2,11 por m³ 
De 101 a 150 m³ R$  3,53 por m³ R$   2,83 por m³ R$  2,83 por m³ 
Acima de 151 m³ R$  3,53 por m³ R$   2,83 por m³ R$   3,53 por m³ 

Ligações com 
hidrômetro 
danificado 

 
R$ 67,80 

 
R$ 90,40 

 
R$ 113,00 

Ligações sem 
hidrômetro 

 
R$ 67,80 

 
R$ 90,40 

 
R$ 113,00 

 
TABELA II 

 
 

TABELA PARA COBRANÇA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 
 

�

�������

COLETA 
60% DO VALOR FATURA DA 

ÁGUA 
LIGAÇÃO  R$  62,15 

RELIGAÇÃO R$  62,15 

DESOBSTRUÇÃO R$  62,15 

  
ÁGUA  

  
  

LIGAÇÃO  R$ 113,00 

RELIGAÇÃO R$  62,15 

CORTE DE LIGAÇÃO R$  62,15 

LACRAÇÃO DE 
HIDRÔMETRO R$   28,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
Diretor Chefe de GabineteDir etor Administrativo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

Lei Complementar nº 019, 02 de dezembro de 2010
Projeto de Lei Complementar n° 022/2010
Autógrafo: n° 2691/2010
Iniciativa:Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração de Valores da Planta Genérica de Valores
Venais, Taxas de Serviços Municipais, Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza e dá outras providências.

Art. 1º - Fica reajustado em 6,5% (seis e meio por cento), para o exercício
de 2011 e subseqüentes, a Tabela de Valores que estipula o Valor Venal de cada
Imóvel Urbano e de Expansão Urbana, cadastradas nesta Prefeitura, de
conformidade com os Anexos que fazem parte integrante desta Lei.

Ar t. 2º - Fica alterada para o exercício de 2011 e subseqüentes, a Planta
Genérica que estabelece os Padrões para fins de lançamento do IPTU, de
conformidade com os Anexos I e II, que fazem parte integrante desta Lei.

Ar t. 3º - Fica alterado para o exercício de 2011 e subseqüentes, os valores
da Tabela dos Serviços Municipais Prestados e Tabela de Taxas para Licença
de Aprovação e Execução de Projetos e Obras, de conformidade com os Anexos
III e IV, respectivamente, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 4º – O pagamento do IPTU, efetuado em cota Única, gozará de um
desconto de 5% (cinco por cento), podendo ser quitado, no valor sem desconto,
em até 09 (nove) parcelas mensais e iguais, no valor nunca inferior a R$ 10,00
cada parcela, ressalvada a possibilidade de arredondamento na primeira parcela
para possibilitar a igualdade nos valores das demais parcelas.

Ar t. 5º – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

       Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 02 de dezembro de 2010.

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi Rodrigo Eduardo Siqueira Cezar
Diretor Chefe de GabineteDir etor Administrativo

Norberto de Olivério Junior

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Ana Paula da Silva
Assessor Técnico de Gabinete

continua-
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Lei Complementar nº 021 de 09 de dezembro de 2010
Projeto de Lei n° 018/2010
Autógrafo: n° 2690/2010

Iniciativa:Executivo Municipal

Dispõe sobre a consolidação da legislação relativa aos cargos de provimento em comissão e funções de confiança, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal,
alterações nos requisitos mínimos para preenchimentos dos cargos comissionados, atualização das referências e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR , Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Ficam consolidadas todas as leis que tratam dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança, do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal, conforme quantidades, denominações, descrições, requisitos e enquadramentos relacionados nos Anexos I e II que fazem parte integrante desta lei.

§ 1º - Toda criação, extinção, modificação ou alteração relativa aos cargos comissionados e funções de confiança de que trata o caput deste artigo, será efetivada de
forma a manter reunida, em um só corpo e de forma discriminada, a nomenclatura, requisitos mínimos de escolaridade, descrição das atribuições, referência, vencimento base
e quantidade discriminada e total, no que couber.

§ 2º - A totalidade de cargos comissionados não poderá exceder 9% (nove inteiro por cento) do total de cargos de provimento efetivo existentes.
§ 3º - Todo cargo em comissão deverá prever como requisito mínimo de escolaridade grau não inferior ao ensino médio completo.
§4º - Os cargos do primeiro e segundo escalão (secretário/diretor e superintendente) que contemplem atribuições de funções de direção e chefia, somente poderão ser

preenchidos por pessoas com grau de escolaridade de nível superior completo ou curso técnico completo de grau médio da área específica do respectivo cargo.
§5º - Os cargos em comissão de assessoramento deverão respeitar o disposto no parágrafo anterior no que diz respeito ao grau de escolaridade, excetuado o limite de

15%(quinze por cento) do total de cargos de assessoramento existentes, que poderão ser preenchidos por servidores com nível médio completo de escolaridade, desde que
as respectivas atribuições previstas para o cargo não exijam conhecimentos de nível técnico ou superior específicos.

Art. 2º - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração, e destinam-se as atribuições de direção, chefia e assessoramento. Os cargos de
provimento em comissão existentes ou que vierem a ser criados deverão ser preenchidos nos seguintes percentuais mínimos por servidores de carreira:

I – Secretários ou Diretores: 05%(cinco por cento);
II – Superintendentes: 30%(trinta por cento);
III – Assessores: 20%(vinte por cento).
Parágrafo único – Inexistindo, no quadro de provimento efetivo, servidores de carreira que sejam de confiança da autoridade investida no poder de nomeação ou que

não possuam as condições de provimento previstas para o respectivo cargo, para o preenchimento do percentual de vagas asseguradas e fixadas nesta lei complementar,
os mesmos poderão permanecer vagos.

Ar t. 3º - O cargo de secretário ou diretor, conforme a estrutura do órgão se secretaria ou diretoria e o cargo de superintendente correspondem às atribuições de direção
e chefia do primeiro e segundo escalão, respectivamente, da administração pública direta municipal. O cargo de assessor é destinado às atribuições de assessoramento do
Prefeito e/ou dosservidores públicos municipais;

IV  – Do presidente da Câmara Municipal ou de Vereador.
§ 1º - É condição de posse do servidor, para ocupar cargo comissionado ou função de confiança, assinar declaração de não possuir qualquer vedação estabelecida

no caput e incisos deste artigo.
§ 2º - Constitui ato de improbidade administrativa a designação de servidor em desrespeito ao disposto neste artigo ou a emissão de declaração falsa objetivando

burlar o dispositivo em questão, respondendo a autoridade nomeante no primeiro caso e o servidor nomeado no segundo.

Ar t. 5º - Fica a Diretoria de Recursos Humanos obrigada a enviar, ao Ministério Público, cópia de toda e qualquer lei ou ato normativo bem como o comprovante de
sua publicação, que disponha sobre criação, modificação, extinção, direitos e obrigações referentes aos cargos de provimento em comissão e funções de confiança de que
trata a presente lei.

Ar t  6º - As pessoas ocupantes de cargo em comissão e que não possuam o grau de escolaridade mínimo exigido para o respectivo cargo, poderão nele permanecer
desde que estejam comprovadamente matriculados no curso exigido para o respectivo cargo, com inequívoco ânimo de frequência e conclusão.

Ar t. 7º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar serão atendidas por conta de dotação própria prevista na Lei Orçamentária, suplementadas se
necessário.

Art. 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação e revoga toda legislação pregressa que contenha disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 09 de dezembro de 2010.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Santo Antonio de Posse



Jornal Oficial desexta-feira, 26 de novembro de 2010
Santo Antonio de Posse
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Jornal Oficial de 39sexta-feira, 10 de dezembro de 2010
Santo Antonio de Posse



Jornal Oficial desexta-feira, 26 de novembro de 2010
Santo Antonio de Posse

40



Jornal Oficial de 41sexta-feira, 10 de dezembro de 2010
Santo Antonio de Posse



Jornal Oficial desexta-feira, 10 de dezembro de 201042
Santo Antonio de Posse



Jornal Oficial de 43sexta-feira, 10 de dezembro de 2010
Santo Antonio de Posse



Jornal Oficial desexta-feira, 10 de dezembro de 201044
Santo Antonio de Posse

8 sexta-feira, 24 de Setembro de 2010 Santo Antônio de Posse  4 sexta-feira, 10 de Setembro de 2010 Santo Antônio de Posse  


